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TERMO DE CONTRATO N° …./14/SMC 

FIRMADO ENTRE  O MUNICÍPIO DO RIO 

GRANDE E  ….............. PARA LOCAÇÃO DE 

TRATOR COM ROÇADEIRA,  EM 

CONFORMIDADE COM O EDITAL DE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2014. 

 

   O MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, com sede nesta cidade, sito Largo Eng. 

João Fernandes Moreira, s/n, inscrito no CNPJ nº 88.566.872/0001-62, através do Gabinete de 

Compras, Licitações e Contratos – GCLC, sito à Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 458, neste 

ato representado pelo Chefe de Gabinete de Compras, Licitações e Contratos, Sr. Jeferson Alonso 

dos Santos, inscrito no CPF sob n° 742.734.420-00, conforme delegação de competência  

estabelecida na Portaria de nomeação nr. 265/2013 , doravante denominado CONCEDENTE e de 

outro lado a empresa …...................., inscrita no CNPJ sob nº ….........................., estabelecida no 

Município de …...................., na …..................... CEP ….............., neste ato representada pelo(a) 

Sr(a) …................. , na qualidade de …............, portador(a) do RG n° …..........., doravante 

denominada CONCESSIONÁRIO, de conformidade com o Edital de Pregão Presencial nº 

033/2014, lançado pelo Gabinete de Compras, Licitações e Contratos, Prefeitura Municipal do 

Rio Grande, contratam os serviços abaixo descritos mediante as seguintes cláusulas  e condições 

reciprocamente aceitas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: É objeto do presente Termo de Contrato a locação 

de trator roçadeira tratorizado com braço articulado pelo período de 1.200 horas máquina, sem 

operador, para corte de grama em praças e áreas verdes do balneário cassino. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO SERVIÇO: A CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA a importância de R$ .......(.....) 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO :  O prazo de vigência do presente contrato será  de 

06(seis) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período a 

critério da contratante, até o limite previsto na Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento das faturas será 

realizado mensalmente, em até 15 (quinze) dias da apresentação das mesmas, e será irreajustável. 

 

Parágrafo Primeiro: As faturas expedidas serão o resultante da quantidade de horas executados 

mensalmente, apurados pela fiscalização da Secretaria de Município do Cassino- SMC e por esta 

recebido. 
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Parágrafo Segundo: O pagamento só será liberado mensalmente após atestado expedido pela 

Secretaria de Município do Cassino -SMC quanto o fiel cumprimento das obrigações e 

apresentação da nota fiscal, sem os quais não serão efetuados qualquer pagamentos. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA COBERTURA FINANCEIRA: As despesas decorrentes deste 

Contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

16- SECRETARIA DE MUNICÍPIO DO CASSINO 

02- Complexo Técnico 

15- Urbanismo 

451- Infraestrutura Urbana 

0280 Infraestrutura em Urbanismo  

2648 Manutenção da Unidade de Planejamento obras e urbanismo 

3.3.9.0.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica  

Código Reduzido: 595 

 

CLÁUSULA SEXTA-  DA FISCALIZAÇÃO: O serviço será fiscalizado pela Secretaria de 

Município do Cassino - SMC, a qual indicará um funcionário responsável para tal. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA-  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA 

obriga-se perante o CONTRATANTE  a: 

 

a)Fornecer os equipamentos objeto deste contrato em perfeito estado de uso e em conformidade 

com o termo de referência; 

b)Efetuar conserto ou substituição dos equipamentos caso apresentem defeito em ate 72(setenta e 

duas) horas. 

c) Entregar o equipamento na Secretaria de Município do Cassino – SMC 
d) Disponibilizar o equipamento de segunda a sexta das 7:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 e quando 
necessário aos Sábados no mesmo horário. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE 

obriga-se perante o CONTRATADA  a: 

 

a) Efetuar o pagamento conforme transcrito neste contrato; 

b) Efetuar a fiscalização do contrato através da Secretaria de Município do Cassino -SMC; 

d) Fornecer combustível para o trator roçadeira. 
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CLÁUSULA NONA- DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS: O trator roçadeira deverá ter 

as seguintes especificações mínimas: 

 

- motor turbinado 

-mínimo 4 cilindros 

- potência mínima de 85 HP 

-câmbio com no mpinimo 5 marchas a frente e 1 ré 

-largura de corte mínima da roçadeira de 1,5 metros 

-levante hidráulico de no mínimo 2500kg. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS:  As horas trabalhadas nos locais 

estabelecidos neste termo serão apuradas por meio de boletim diário mediante aferição no 

horímetro, assinado, pelos representantes da Administração Municipal e da Contratada, este 

boletim servirá de base para proceder cálculo do pagamento das horas efetivamente trabalhadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA- DA RESCISÃO: A falência provocará a rescisão de pleno 

direito do contrato, como também a declaração judicial de insolvência e abertura do concurso de 

credores. 

 

Parágrafo Primeiro: Outrossim, constituirão motivos para rescisão dos contrato o não 

cumprimento das cláusulas contratuais. 

 

Parágrafo Segundo: A rescisão também poderá ocorrer no caso de falta de pagamento, pelo 

CONCESSIONÁRIO, dos valores mensais, decorridos 90 (noventa) dias consecutivos da data do 

vencimento do débito, independente de qualquer notificação, ficando o mesmo suspenso de 

participar de licitação e impedido de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos. 

 

Parágrafo Terceiro: É passível de rescisão contratual a alteração da Razão Social e/ou do ramo de 

atividade.  

 

Parágrafo Quarto: Constitui motivo para  imediata rescisão a alteração das características 

arquitetônicas das dependências. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-  DO CONTRATO: Qualquer cessão, subcontratação ou 

transferência feita, será nula de pleno direito e sem qualquer efeito, além de constituir infração 

passível das combinações legais e contratuais cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES: Ao contratado total ou 

parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções legais, a saber: 
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a) Multa administrativa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

 

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de 02 (dois) anos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS:Onde este Edital for omisso 

prevalecerão os termos da Lei Federal Nº 8.666/93 e demais legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  QUINTA– DO FORO: As partes  contratantes  elegem  o FORO da 

Comarca do Rio Grande para dirimir quaisquer dúvidas que possam advir no cumprimento deste 

Contrato ou após a sua vigência. 

 

            E, por estarem de acordo com os termos do presente, após lido,  vai assinado pelas partes 

interessadas,em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

 

                  Gabinete de  Compras, Licitações e Contratos, …............ de 2014 

 

 

___________________________________________ 
 Contratada 

 

 

 

 

Paulo Rogério Mattos Gomes 
Secretário de Município do Cassino 

 

 

 

Jeferson Alonso dos Santos 
Chefe do Gabinete de Compras, Licitações e Contratos 

 

CC.: SMF/SMC/GCLC/CSCI/CONTRATADA. 


